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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 911/92 

Cria cargos na Carreira Policial Federal. 

DESPACHO: ÀS muSSOES DE TRABAllIO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIço PÜBLICü; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO (ARI'.54); E DE c:DNêTIWlÇÃO E JUSTIÇA E -9E REDl\ÇlíD (ARl'.54) 
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PROJETO DE LEI 

• 
Cria cargos na Carreira Policial Federal . 

• 
J 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Ficam criados. no Quadro Permanente do Departamento de Polícia Federal, 
os cargos da Carreira Policial Federal constantes do Anexo a esta Lei. 

Art. 2° O provimento dos cargos de que trata esta Lei far-se-á mediante aprovação 
prévia em concurso público de provas e dar-sc-á no padrão I da Segunda Classe. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



-
AHEXO 

(ART. 10. da LEI No. ) 

QUANTIDADE DE 
CARREIRA CATEGORIA FUNCIONAL PADRAO CLASSE· CARGOS A SEREM 

CRIAOOS 

PERITO CRIMINAL FEDERAL 
j 

I SEGUNDA 100 

C A R R E I R A 
DELEGADO DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 200 

P O L I C I A ESCRIVAO DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 500 

AGENTE DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 800 
F E O E R A L 

. 

T O T A L 1.600 

I 

I 



Mensagem n° 9 11 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Justiça, Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria da Administração Federal e da 
. . 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República, o texto do 

projeto de lei que "Cria cargos na Carreira Policial Federal". 

Brasília, 15 de de z ernb ro de 1992. 



• 

EM Conjunta n° OOS/92-GM-SAF/PR 
Em 1 5 de dezembro de 1992 . 

Excelentíssimo Senhor Vioe-Presidente da República, no exercício do cJrgo de 
Presidente da República, f 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que "Cria 

cargos n a Carreira Policial Federal". 

A Constituição Federal, ao tratar da Defesa do Estad<i e das Instituições 
I 

Democráticas. em seu título V, dedicou à segurança pública capítulo próprio (CJpítulo In) . 

Assim, a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos. é 

exercida com vistas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, por diferentes órgãos, dentre os quais a polícia federal, órgão pennanente. eSlTuturaàü 

em·carreira (art 144,1, e seu § 1°, da Cana Magna). 

, 
A polícia federal compete 3purar infrações penais contra a ordem polfticJ e social ou 

em detrimento de bens. serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empreS:lS 

públicas, assim como OUlTas infrJçàcs cujJ prática tenhJ repercussão intcrcstJdual ou internaCIonal. 

exija repressão unifonne, segundo dispuser a lei. Incumbe-lhe. ainda. prevenir e reprimI!" o u"álic L 

ilfcito de entorpecentes e drogas afins. o contrJbando e o descaminho. ~em prejuízo J:.l aç:ill 

fJzcndmJ e de outros órgjos públicos nas respectivas áreas de competência. e exercer as rLln~'l~cs 

de polfcia marítima. aérea e de fronteiras c. com cxclusi\'idLlde. :lS de polfcia judiciáJia ua L lli;in. --
nos tennos do art. 144, § l°, I c IV, OJ Constituição Federal. //~ > 

/ .. .. 
C:;"('C 

------------------- - - - - - --
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A. 2 da EM Conjunta n° O 05/92 -GM-SAF / PR 

A despeito de atribuições de tal relevância, a polícia federal vê-se, hoje, dotada de 

recursos humanos insuficientes para desempenhá-la a contento. O reduzido quadro de servidores 

policiais não permite que várias delegacias, situadas em diferentes localidades do País, tenham 

efetivo mínimo indispensável à presteza e à eficiência das missões que lhe são confiadas. 

Dessa forma, impõe-se a criação de mil e seiscentos cargos, no Quadro Permanente 

do Departamento de Polfcia Federal, da Carreira Policial Federal, para a consecução das atividades 

atribuídas ao órgão pela Lei Maior. 

Esses os motivos que nos levaram a submeter a anexa proposta ao descorúnio de 

Vossa Excelência, na crença de que, com sua adoção, o Departamento de Polícia Federal estará 

apto a atender as suas finalidades institucionais, garantindo, assim. a segurança da coletividade e o 

cumprimento das leis no Pais. 

Respeitosamente, 

~~W;~ DUR.Un-( ~ 
Ministro-Chefe da Secret.ana da Administração Fede 1. intenno 

HENRIQUE EDUARDO FERREIRA HARGREA VES 
Ministro·Chefe da Casa Civil 

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro·Chefe da SecreUlr1J 

de Planejamento. Orçamento e CoordenaçJo 
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ANEXO A EXPOSIÇAO DE MOTIVOS CONJUNTA N~ DD5DE 15/12192 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Necessária recomposição dos quantitativos dos qlladroslcarreira Policial Federal. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

A criação de 1.600 cargos no Quadro Permanente do Departamento de Polícia 
Federal. da Carreira Policial Federal. 

I 
3. Alternatiyas existentes às nedidas ou atos propostos: 

InexiSTem. A mera reposlçao da força de trabalho em \'agas decorrentes de 
aposentadorias. falecimentos. exonerações etc.. na forma do DecreTO 1/°470. de 17.03.92. não atende 
às necessidades emergenciais da DPFIA1J. . 

, 

4. Custos 

Inclusão na Lei de Direrri:es Orçamentáriasl1993194 de recursos da Ordem de Cr$ 
28.8 bilhões de cru:eiros. para atender às despesas decorrentes da criação de/i cargos proposlVS. 
através do A riso n° 1012IMJ. de 03.12.92. apenas para a Carreira Policial Federal. 

s. Razões que justificam a urgência: 

Alimento mr'nimo do eferi\'O (força de trabalho) para o arendimento às missões afcTas 
ao MJ. 110 que se refere ao segmcllfolPolícia Federal. 



o 

(R. 2 do Anexo a Exposição de Motivos Conjunta n° O O 5. de 1 :/1 2'92). -_ ... -

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

M~lhoria substancial na qualidade dos serviços públicos afetos à área da segurança 
pública (combate ao llarcotráfico. controle de fronteiras e atividades de polícia fa:endária). 

7. Síntese do P"arecer Técnico: 

Tecnicamente a demanda é absolutamente necessária. devendo. pois, ser obsen'ado o 
que destaca o texto de páginas 17 da Subsecretaria-GeraL da PRlAssessoria Jurídica quanTO ao 
disposto no DecreTO n° 322/91 in anigo l° editado com base no artigo 169 da Constituição Federal 
(necessidade de préria dotação orçamentária). 



o 

·' 

. 

C PT ( Ç~l~ I 
I 

Aviso n° 369 - C, Civil. 

Brac;f1ia, 15 de dezembro de 1992. 

Senhor Pri mriro Scrrctjrio, 

Enl':lIninho a ('lilia SC('f('t:lria a Mcnc;a!:!rm do Excelcntflisimo Senhor Vice-
~ 

Prcc;iuenle da RrplíhlirJ no ("(ercfcio do cargo de Prr"iidenle da Repúhlica. acompanhada dc 

Expo"iição de MotivOli dOIi Senhoreli Mini,;tro de Estado da JUliliça, Ministros de Estado Chefes C:l 

Casa Civil, da Secret:lria da Administraç50 federJI e da Secretaria de Planejamento. Orçamento e 

Coordenaç~o d:\ Prrsid~nria <Ia Rrplíhlica, relativa a projeto de lei que "Cria cargos na Carreira 

Pol irial rrdl'r:t1", 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDlT.\R . .:1 fERREIRA IlARCiREA VES 
Ministro de EstJ 'o Chefe da Casa Civil da 

Prcsidr( 'ia UJ Repúhlica 

A Sua E'íl'cll'ncia o Senhnr 
Dcpul:ldo IN()( TNCIO ()I IVflRA 
Primeiro Sl'I.Tl'(:1rio da Clmara dos DeputJdos 
BR~SH.I \-lW., 



Ti- ~4Lc(t\-) \ 1 -------

Aviso n° 369 - C. Civil. 

- .>- , .. / ---­. (.. 

Bras11ia, 1 5 de dezembro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

rnl':lI11inho il ('<;<;a Secr('t:1ri3 a Men<;agrm do E'(celrntí~simo Senhor Vice­

Pre"iúente d:1 RCplíhlira no e'(erC'Ício do caq!O dl' Pre<;idente d3 Repúh1ica, acompanhada de 

Exp()<;i~'ã() de Motiv()~ do<; <;rnhore~ Ministro de F.stado da Justiça, Ministros de Estado Chefes da 

Casa Civil, da Secretaria d3 Administraç50 federal e da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Coordena~'fío d:1 Presidência da Repúhlica. relativa a projeto de lei que "Cria cargos na Carreira 

Pol icial federal" . 

Atenciosamente, 

I 
I IF.NRIQUE EDtrAR 

Ministro de Est 
Presidê 

A Sua Exre\Cnci~ o Senhor 
Deputado INOCFNCIO OI .IVEIRA 
Primei~o Secretário ela Câmara dos Deputados 
RR~SIJ.I \·D~ .. 

fERRrIRA I IARGREA VES 
Chefe da Casa Civil da 

ia da Repühlica 

r'Ie'IME IRA SECRETAR1A 

Em .lb) 1"'1 I 9l: A 

~G:~:a~sa . . 
Oeputad. INOC~NCIO'---­

"rim.iro Secrefórle 
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Mensagem n° 9 11 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Justiça, Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria da Administração Federal e da 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República, o texto do 

projeto de lei que "Cria cargos na Carreira Policial Federal" . 

Brasília, 15 de de z ernb ro de 1992 . 



EM Conjunta n° 005/9 2-GM-SAF /PR 
Em 1 5 de dezembro de 1992. 

• Excelentíssimo Senhor Vi1e-Presidente da República, no exercício do cargo de 
Presidente da República, 

• 

, 
-I 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que "Cria 

cargos na Carreira Policial Federal". 

J . A Constituição Federal, ao tratar da Defesa do Estad9 e das Instituições , 
Democráticas, em seu título V, dedicou à segurança pública capítulo próprio (Capítulo IIl) . 

Assim, a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos. é 

exercida com vistas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, por diferentes órgãos, dentre os quais a polícia federal, órgão permanente, estruturaào 

em.carreira (art. 144, I, e seu § l°, da Carta Magna). 

, 
A polícia federal compete apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 

em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas 

públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internJcionJI. 

exija repressão uniforme, segundo dispuser a lei. Incumbe-lhe, ainda, prcvenir e reprimI!' o lJálicc 

ilícito de entorpecentes e drogas afins. o contrabando c o descaminho. sem prejuízo d:J. Jç~O 

fazendária e de outros órg50s públicos I1 :J.S respectivas áreas dc competência. e exercer as hlI1\l~ CS L' 
de polícia malitima, aórcJ e de fronteiras e. com exclusividade. as de polícia judiciália dJ L \li ~ll) . 

. ...- --.... 
nos termos do art. 144, § 1°, 1 e IV, da Constituiç50 Federal. /~,.~ ~ 

é>t l 



FI. 2 da EM Conjuma n" O 05/92 -GM-SAF / PR 

A despeito de atribuições de tal relevância. a polícia federal vê-se. hoje. dotada de 

recursos humanos insuficientes para desempenhá-la a contento. O reduzido quadro de servidores 

policiais não permite que várias delegacias. situadas em diferentes localidades do País. tenham 

efetivo mínimo indispensável à presteza e à eficiência das missões que lhe são confiadas. 

Dessa forma. impõe-se a criação de mil e seiscentos cargos. no Quadro Permanente 

do Departamento de Polícia Federal. da Carreira Policial Federal. para a consecução das atividades 

atribuídas ao 6rgão pela Lei Maior. 

Esses os motivos que nos levaram a submeter a anexa proposta ao descortínio de 

e Vossa Excelência, na crença de que, com sua adoção, o Departamento de Polícia Federal estará 

apto a atender as suas finalidades institucionais. garantindo. assim, a segurança da coletividade e o 

cumprimento das leis no País. 

• 

Respeitosamente, 

'--4CU J / r- ) Ic/ic LO 
MA~TIA DUR. ~u 

Ministro-Chefe da Secretana da Administração Fede aI. intenno 

HENRIQUE EDUARDO FERREIRA HARGREA VES 
Ministro-Chefe da Casa Civil 

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro-Chefe da Secretaria 

de Planejamento. Orçamemo e Coordenaç;1o 



,- . 

ANEXO A EXPOSIÇAO DE l\10TIVOS CONJUNTA No.- 005DE 15/12192 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Necessária recomposição dos quantitativos dos quadros/carreira Policial Federal. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

A criação de 1.600 cargos no Quadro Permanente do Departamento de Polícia 
Federal, da Carreira Policial Federal. 

I 
3. Alternativas existentes às riedidas ou atos propostos: 

Inexistem. A mera reposição da força de trabalho em \'Ogas decorrentes de 
aposentadorias, falecimentos. exonerações etc., na forma do Decreto 11 ° 470, de 17.03.92, não atende 
às necessidades emergenciais da DPF/i\1l. 

. 
1 

4. Custos 

Inclusão na Lei de Diretri::.es Orçamentárias/I993/94 de reClirsos da Ordem de Cr$ 
28.8 bilhões de crli::.eiros. para atender às despesas decorrentes da criação d(jl cargos propostos. 
através do A riso n° I012IMi, de 03.12.92, apenas para a Carreira Policial Fedem/ . 

• s. Razões que justificam a urgência: 

Alimento mínimo do efeti\'O (força de trabalho) para o atendimento às missões afetas 
ao Mi, 110 que se refere ao segmento/Polícia Federal. 



(FI. 2 do Anexo a Exposição de Motivos Conjunta n° 005. de 1 Sl1 2192). 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Melhoria sllbstancial na qualidade dos serviços públicos afetos à área da segllrança 
pública (combate ao narcotráfico. controle de fronteiras e atividades de polícia fa~endária). 

7. Síntese do p'arecer Técnico: 

Tecnicamente a demanda é absolutamente necessária. devendo. pois. ser obsen'ado o 
que destaca o texto de páginas /7 da Subsecretaria-Geral da PRlAssessoria llln'dica qllanto ao 
disposto no Decreto n° 322/91 in al1igo ]O editado com base no arrigo 169 da Constituição Federal 
fl ecessidade de prévia dotação orçamentária). 

'o 

• 



• 

PROJETO DE LEI 

Cria cargos na Carreira Policial Federal. 

Art. 1 ° Ficam criados, no Quadro Permanente do Departamento de Polícia Federal, 

rrgoW Carreira policial Federal constantes do Anexo a esta Lei. 

Art. 20 O provimento dos cargos de que trata esta Lei far-se-á mediante aprovação 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

ia em concurso público de provas e dar-se-á no padrão I da Segunda Classe. 

Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de 

lções orçamentárias próprias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgr.lo -

Revisor -

Presidente 

claudia 

rômul o 

Hora - Quarto N'? 
20,1 2 138/2 

Data - 22.12.92 

o SR . PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro ) - Item 12 da Pauta. ---
Discussão em turno único do ~rojeto de Lei nº 3.465/92. 

Para oferecer parecer em substituição à Comissão do Tra-

balho, Administração e Serviço Público concedo a palavra a o Deputado 

Jabes Ribeiro. 

o SR . DEPUTADO JABES 
~P~~í? - ~Jt -f~c.. ~+~ f~U-<-- ) -

RIBEIRO - (sr. Presidente , Sras. e Srs. 

Deputados, pela importância deste projeto, que dispõe sobre cargas na 

carreira de Polícia Federal, nosso voto é favorável. 

o SR . PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Para oferecer parecer em 

substituiç ã o à Comissão de Finanças e Tributação concedo a palavra ao 

Deputado J a ckson Pereira. 

CELITA 

f R 20 .6 7.()()06.7 . (JUN/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

hqulgr.lo -

Revisor -

Celita 

Rômulo 

Hora - 20h14min Ouar1o N'I 

Data -
22.12. 92 

o SR. JAC~SO~ PEREIRA (PSDB-C E. Para emitir pa -

recer~ - Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, analisand o devid amen-

te esta proposta, o parecer da Comissão de Finanç as e Tributa ção 

é favorável 'a sua aprovação; tendo em \-ist a que esta proposi ção ch e -

ga num momento extremamente importante na vida dos inte grante s da 

Polícia Federal . 

OTR 20 .57 .0005 .7· (JUIW' I ,f V I A · PLE~R () 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFI A, REVISÃO E RE DAÇÃO 

Orador -

Taqufgrafo -

Revisor -

Celit a 

Rômulo 

Hora - 20h14min Quarto ~ 1 - q / ., .. L _ 

Data - 22 . 12 . 92 

o SR . PRESIDE~TE ( Ibsen Pinheiro ) - Para oferecer 
.­---

pa r ecer , em s ubstituição a Comissão de Constitui ção e Jus t iça e d e 

Redação , concedo a pa l avra ao Sr . Deputado ~loroni I organ . 

DTR 20 .67 .0006 .7· (JUlWl ) " V, A · Pú ..... R 1O 



, 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOlIIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Hora- 20h 14min Quarto N'1 139 / 3 

Tlqulgr.'o - C e 1 i t a 

Revisor - Rômulo Data - 22 .1 2 . 92 

o SR. MORO~I TORGA~ (PSDB -CE. Para emitir parecer~-

Sr. Presidente, como Deputado e representante da Comissão de Cons-

~~~~r~~~~ 
ti tuição e Jus tiça e de Redação ~u ~08 técnIca legi sla t i va , 

cp;d.'B' constitucionalidade c 'r:íL* juridicidade" fambém gostaria 

de apresentar uma emenda de redação do Relator. fora m dois pe -

quenos erros de redação que aconteceram: no art. 29 , onde se lê 

Ir Ii 1.( \, 

segunda classe, leia-se classe inicial, 
~-I~-

" porq~segunda classe foi 

c; Ir 'r 
antes da Lei de Isonomia , ~ntão, agor~ entraria na classe inicial. 

, ( 1 / 

E no anexo, onde se lê(rcarreira Polícia Federal, leia-se carreira 

I I -
Policial Federal. No maIs, somos pela aprovaçao. 

lTA 20 .67 .0006 .7 -IJUlWl ) I' VI • . P\.ENÁRI0 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orldor -

Tlqulgrlto -

Revisor -

Celita 

Rômulo 

discussão . 

Hora - 20h 14min Quarto ~ 1 3 9 / 4 

Data - 22.12 . 92 

o SR. PRESIDE~TE (Ibsen Pinheiro ) - Encerrada a 

--
Em votaçao o projeto. 

Os Srs. Deputados que fore~ pela aprovação perma-

n eçam corno se encontram . (Pausa . ) Aprovado . 

Em votaçao a emenda de redação do Relator da Co-

missão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Os Srs . Deputados que a aprovam permaneçam corno 

se encontram . (Pausa . ) Aprovada . 

Em votaçao a redação final . 

- -Os Srs. Deputados que sao pela aprovaçao perma-

neçam corno se encontram . (Pausa . ) Aprovada . 

A matéria vaI ao Senado Federal. 

rR 20 .67. 0006.7 - IJ UW9 11 " " •. Pl.E ... ÁR oC 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiremos,nos termos do art. 155 do Regimento Inter 

no, urgência para discursão e votação do Projeto de Lei nº 

de 1992 que, "cria cargos na carreira Policial Federal". 

Sala das sessões, 17 de dezembro de 1992 

--

.---
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C A M A R A O O S O E P U T A O O S "'"r·r J:%- fi J. 2 

PROJETO DE LEI N9 3.46~, DE 19~2 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSAO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3 .46 5 , DE 

1992 . QUE CRIA CARGOS NA CARREIRA POLICIAL FEDERAL; PENDENTE DE PARE­

CERES DAS COMISSOES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 

DE FINANÇAS E TRIBUTACÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDA~ÃO. 

PARA OFERECER PARECER. EM SUBSTITUICÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD­

MINISTRACÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... 

. . . . . . j Ifftt. t.5 . ... ~/1'1 FI IN 

PARA OFERECER PARECER. EM SUBSTITUICÃO À COMIssAo DE FINANÇAS E TRI­

BUTAÇAO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .~~PN .. . f~.(A ..... 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇAO À COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇAO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........... . 

. 1(~~~ .. :1 P~~AN 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJE~O. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇÃ~ COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/" 

EM VOTAÇAO A REOAÇAO FINAL. í A 
AOU~LE~ QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇ&~ COMO SE ACHAH. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO F~DERAL. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiremos,nos termos do art. 155 do Regimento Inter 

no, urgência para discursão e votação do Projeto de Lei nQ 3Y6S-~~ 
de 1992 que, "cria cargos na carreira Policial Federal". 

Sala das sessões, 17 de dezembro de 1992 
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Apr ova da a e me nda de r edação oferec i da pe l o relator e m substitui­

ção à Comissã o d e Constituição e Justiça e de Redação , o proj eto e a r e da 

_ ção f inal. A mat~ria va i a o Senado Feder 
~ ~ 

Em 22 de de zembro de 1 9Q.2 .. 

flfi;AJ 

PROJETO DE LEI 3 ~ {s/i ~ 

Cria cargos na Carreira Policial Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Ficam criados. no Quadro Permanente do Dcpanarnento de Polícia Federal. 
os cargos da Carreira Policial Federal constantes do Anexo a esta Lei. 

Art. 20 O provimento dos cargos de que trata esta Lei far-se-á mediante aprovação 
prévia em concurso público de provas e dar-se-á no padrão I da Segunda Classe. 

Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

, . 
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(ART. 10. da LEI No. 

CARREIRA CATEGORIA FUNCIONAL 

PERITO CRIMINAL FEDERAL 
} , 

C A R R E I R A 
DELEGADO DE POLICIA FEDERAL 

P O L I C I A ESCRIVAO DE POLICIA FEDERAL 

AGENTE DE POLICIA FEDERAL 
F E D E R A L 

T O T A L 

• 

L--_____ ______ _ 

-
AHEXO 

PADRAO 

• 
~;t ... 
~ .. 
~ r • • , 

I 

I 

I 

I 

) 

CLASSE-

SEGUNDA 

SEGUNDA 

SEGUNDA 

SEGUNDA 

QUANTIDADE DE 
CARGOS A SEREM 

CRIAOOS 

100 

200 

500 

800 

. . 

1.600 

• r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.465, DE 1992 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 911/92 

Cria cargos na Carreira Policial Federal. 

(À.S COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 5.4); E C...; 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criados. no Quadro Pennanente do Departamento de Polícia Federal. 
os cargos da Carreira Policial Federal constantes do Anexo a esta Lei. 

Art. 2° O provimento dos cargos de que trata esta Lei far-se-á mediante aprovação 
prévia em concurso público de provas e dar-se-á no padrão I da Segunda Classe. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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ANEXO 

(ART. 10. da LEI No. ) 

QUANTIDADE DE 
CARREIRA CATEGORIA FUNCIONAL PADRAO CLASSE· CARGOS A SEREM 

CRIADOS 

PERITO CRIMINAL FEDERAL I SEGUNDA 100 
C A R R E I R A 

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 200 

P O L I C I A ESCRIVAO DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 500 

AGENTE DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 800 
F E D E R A L 

T O T A L 1.600 

Mensagem n9 911, DE 1992, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do anigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

~ ~ Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da e I 
Justiça, Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria da Administração Federal e da I 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República, o texto do I 

projeto de lei que "Cria cargos na Carreira Policial Federal". I 

Brasília, 15 de de z emb ro de 1992. 

S{lJJ.r 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS CONJU l~TA ~..J9 005/9 2-GM-SAF /PR, 

DE 15 DE DEZDIBRO DE 1992, DOS SCJEORI:S HINISTROS/ 

DE ESTADO DA JUSTIÇA~ CHEFE DA SECRETARIA DE ADMI­

NISTRAÇÃO FEDERf"\L, n~TERINO ~ CHEFE DA CASA CIVIL ; 

E CHI:FE DA SECRETARIA DE PLEHEJAl'1ENTO, ORÇAr1I: i.'lTO I: 

COORDENAÇÃO. 

3 

Excelentíssimo Senhor Vioe-Presidente da República. no exercício do cargo de 
Presidente da República. 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que "Cria 

cargos na Carreira Policial Federal". 

A Constituição Federal. ao tratar da Defesa do EstadQ e das Instituições 

Democráticas. em seu título V, dedicou à segurança pública capítulo próprio (Capítulo lU). 

Assim. a segurança pública, dever do Estado. direito e responsabilidade de todos. ~ 

exercida com vistas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, por diferentes órgãos, dentre os quais a polícia federal. órgão permartente, estruturado 

em·carreira (art 144, L e seu § 1°, da Carta Magna). 

, 
A polícia federal compete Jpurar infrações penais contra a ordem polftica e social ou 

em detrimento de bens. serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empres:ls 

públicas, assim como outras infrJções cuja prática lenha repercussão in~ercstadual ou internJcional. 

exija repressão uniforme, segundo dispuser a lei. Incumbe-lhe, ainda. prevenir e reprimI!' o u'jJic~ 

ilícito de entorpecentes c drogas afins. o contrabando e o descaminho. :iem prejuízo dJ Jç~O 

fazend:i.ria e de oUU'OS órgãos públicos nJS respectiv~ áreas de cotnpetência. e exercer JS rlll1~'l~CS 

de polfcia marítima. aérea e de fronteiras e. com exclusividade. as de polfcia judiciá.Iia da Ll1i~lL). 

nos termos do art. 144, § 1°,1 e IV. da Constituição Fcder:ll. 

A despeito de atribuições de tal relevância. a polícia federal vê-se. hoje. dotada de 

recursos humanos insuficientes para desempenhá-la a contento. O reduzido quadro de servidores 

policiais não permite que várias delegacias. situadas em diferentes localidades do País, tenham 

efetivo mínimo indispensável à presteza e à eficiência das missões que lhe são confiadas. 

Dessa forma. impõe-se a criação de mil e seiscentos cargos. no Quadro Permanente 
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do Departamento de Polícia Federal. da Carreira Policial Federal. para a consecução das atividades 

atribuídas ao órgão pela Lei Maior. 

Esses os motivos que nos levaram a submeter a anexa proposta ao descorúnio de 

Vossa Excelência, na crença de que, com sua adoção, o Departamento de Polícia Federal estará 

apto a atender as suas finalidades institucionais. garantindo. 3.Ssirn. a segurança da coletividade e o 

cumprimento das leis no País. 

Respei tosamente . 

\\ ~ Lj{~Iff.~ DuR. U,..,..l r:::!J URf lO )))S~RRÊA 
MO ° tro da Justiça , Ministrcr.Chefe da Secrelana da Administração Fede 1. intenno 

/ ) 

HENRIQUE EDUARDO FERREIRA HARGREA VES 
Ministro-Chefe da Casa Civil 

, -

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro-Chefe da SecrctanJ 

de Planejamento. Orr,::unemo e CoordenaçJ0 

ANEXO A EXPOSIÇAO DE :\10TIVOS CONJUNTA N~ 005DE 15/12192 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Necessária recomposição dos quantitativos dos qlladroslcarreira Policiai Federal. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

A criação de 10600 cargos no Quadro Permanente do Departamenro de Polícia 
Federal. da Carreira Policial FederaL. 
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3. Alternativas existentes às nedidas ou atos propostos: 

Inexistem. A !/lera reposrçao da força de trabalho em I'Ogas Jecorrenres de 
aposentadorias. falecimentos. exonerações etc.. na forma do Decreto 1/0) -1 70. de 17.03.92. não atende 
às necessidades emergenciais da DPF/MJ. 

4. Custos 

Inclusão na Lei de Diretri::.es Orçamentárias/1993/94 de recursos da Ordem de CrS 
28.8 bilhões de cm::.eiros. para aTender às despesas decorrentes da criação d(/I cargos proposTOs. 
através do A viso !lo 1012/lvIJ. de 03.12.92. apenas para a Carreira Policial Federal. 

S. Razões que jllstificam a urgência: 

Alimento minimo do efeti\'o (jorça de trabalho) para o atendimento às missões afetas 
ao Mi. 110 que se refere ao segmenTO/Policia Federal. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Melhoria substancial na qualidade dos serviços públicos afetos à área da segurança 
pública (combate ao narcotrafico. controLe de fronteiras e atividades de polícia fa .. endária). 

7. Síntese do Parecer Técnico: 

Tecnicamente a demanda é absolutamente necessária. devendo. pois. ser obser\'Gdo o 
que destaca o Texto de páginas J 7 da Subsecretaria-Geral da PR/Assessoria lun'dica q/lamo ao 
disposto no Decreto n° 322/91 in artigo r editado com base no artigo 169 da Constituição FederaL 
(necessidade de prévia dotação orçamentária). 
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Aviso n° 369 -C. Civil. 

Bra~t1ia. 15 de dezembro de 1992. 

Srnhor Primeiro Sl:rrrtário. 

Enc:llninho a ('<;<;a Secretaria a Ml:ns:tgrm do Excrlrntfssimo Senhor Vice­

Prrsiuente da Rrplíhlica no ("(ercício do cargo de Prrl\idente da Repúhlica. acompanhada de 

Expol\ição de Motivos do<; ~C'nhores Mini-;tro de Estado da Justiça, Ministros de Estado Chefes Gl 

Casa Civil, ct:J Secretaria da Administraç50 fedç-ral e da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Coordrnação d:1 PrrsidCncia da RrplÍhlica , rcl:Jtiva a projeto de lei que "Cria cargos na Carreira 

Policial federal" . 

Atenciosamente, 

I 

HENRIQUE EDU:\R . ~i rERREIRA HARGREAVES 
Ministro de ESIJ 'o Chefe da Casa Civil da 

PreSidê( ia da Repúhlica 

A Sua E,<ccl0ncia o Senhor 
Deputado IN()(TNC)O OI IVrIRA 
Primei~() Sl'~Tl't j rio d:J C'jmara dos Deputados 
BRASil.! \-DF. _ . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

- --- --- - --- - -------- - - - - - - - - - - - - - --
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Aviso n° 369 - C. Civil. 

Brasília, 15 de dezembro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Enl':lIl1inho a ('lIlIa Secr('taria a Mcnlla!!em do Fxcelrntíssimo Senhor Vice-
~ 

Pre-;iJente da RCplíhlira no exercírio do car~o de Prellidente da Repúhlica, acompanhada de 

Expolli~'ão de Motivos dOIl ~enhores Ministro de F.stado da JUlltiça, Ministros de F.stado Chefes da 

Casa Civil, da Secretaria da Admillistraç50 Pederal e da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

C()ord('na\'~o d:\ Presidência da Reptíhlica , relativa a projeto de lei que "Cria cargos na CaITeira 

Policial Pedl'ral". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDtrAR 
Ministro de Est 

Presidê 

A Sua Exce10ncia o Senhor 
Deputado INOCf.:NClO OI '!VFIRA 
Primeiço Secretário da Câmara dos Deputados 
8RASIl.I '\-OF. -- - - -

PERREIRA HARGREA VES 
Chefe da Casa Civil da 

ia da Reptíhlica 

i> ~I ME IRA SECRETARIA 

E mJ .. b./ _ 1:2 I 9l: A 
~ório . Ger~da~sa. 

~~----
Oeputad. INOC~NCIO 

rrimeiro Secretdrlo 
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Mensagem n° 9 11 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Justiça, Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria da Administração Federal e da 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República, o texto do 

projeto de lei que "Cria cargos na Caneira Policial Federal". 

Brasília, 15 de de z emb ro de 1992 . 
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EM Conjunta n° OüS/92-GM-SAF/PR 
Em 1 S de dezembro de 1992. 

Excelentíssimo Senhor Vige-Presidente 
Presidente da República, I 

da República, no exercício do cargo de 

, 
1 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que "Cria 

cargos na Carreira Policial Federal" . 

. A Constituição Federal, ao tratar da Defesa do Estadr/' e das Instituições 

Democráticas, em seu título V, dedicou à segurança pública capítulo próprio (Capítulo IH). 

Assim, a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida com vistas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

pal1imônio, por diferentes órgãos, dentre os quais a polícia federal, órgão permanente, estruturado 

em.calTcira (art. 144, I, e seu § 1 o, da Carta Magna). 

, 
A polícia federal compete apurar infrações penais contra a ordem polftica e social ou 

em dctrimento de bcns, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas c empresas 

públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interçstadual ou internacional, 

exija repressão uniforme, segundo dispuser a lei. Incumbe-lhe, ainda, prevenir e reprimi r o trMicc 

ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem preju fzo da <!c:ão 

fazend ilÍa e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de cotnpetência. e exercer as rlln çül~s ~, 
de polfcia marftima, aérea e de fronteiras c, com exclusividade, as de polícia judiciária da Uni ,ln, 

nos termos do art. 144, § 1°, I e IV, da Constituiçrro Federal. /~0 
~;:t ) 
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FI. 2 da EM Conjunta n° O O 5 / 9 2-GM-SAF /PR 

A despeito de atribuições de tal relevância, a polícia federal vê-se, hoje, dotada de 

recursos humanos insuficientes para desempenhá-'la a contento. O reduzido quadro de servidores 

policiais não permite que várias delegacias, situadas em diferentes localidades do País, tenham 

efetivo mínimo indispensável à presteza e à eficiência das missões que lhe são confiadas. 

Dessa forma, impõe-se a criação de mil e seiscentos cargos, no Quadro Permanente 

do Departamento de Polícia Federal, da Carreira Policial Federal, para a consecução das atividades 

atribuídas ao órgão pela Lei Maior. 

Esses os motivos que nos levaram a submeter a anexa proposta ao descortínio de 

Vossa Excelência, na crença de que, com sua adoção, o Departamento de Polícia Federal estará 

apto a atender as suas finalidades institucionais, garantindo, assim, a segurança da coletividade e o 

cumprimento das leis no País. 

Respei tosamente" 

Ministro.-Chefe da Secretaria da Administração Fede aI, interino 

HENRIQUE EDUARDO FERREIRA HARGREA VES 
Ministro-Chefe da Casa Civil 

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro-Chefe da Secretaria 

de Planejamento, Orçamento e Cooruenação 



,- . ANEXO A EXPOSIÇAO DE MOTIVOS CONJUNTA No.- OOSDE 15/12192 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Necessária recomposição dos quantitativos dos quadros/carreira Policial Federal. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

A criação de 1.600 cargos no Quadro Permanente do Departamento de Polícia Federal, da Carreira Policial Federal. 

{ 
, 

3. Alternativas existentes às dedidas ou atos propostos: 
I , 

. 
Inexistem. A mera reposição da força de trabalho em vagas decorrentes de aposentadorias, falecimentos, exonerações etc., na forma do Decreto n° 470, de 17.03.92, não atende às necessidades emergenciais da DPFIMJ. 

• 
1 

4. Custos 

Inclusão na Lei de Diretri::.es Orçamentáriasl1993194 de recursos da Ordem de Cr$ 28,8 bilhões de crIlzeiros, para atender às despesas decorrentes da criação d1Ç cargos propostos, através do Aviso n° 10121MJ, de 03.12.92, apenas para a Carreira Policial Fedem/. 

5. Razões que justificam a urgência: 

Aumento mínimo do efetivo (força de trabalho) para o atendimento às lIJiss{5es afetas ao MJ, 1/0 que se refere ao seglllel1folPolícia Federal. 



-. 

(FI. 2 do Anexo a Exposição de Motivos Conjunta n° 005. de 1 ~1 2/92). 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Melhoria substancial na qualidade dos serviços públicos afetos à área da segurança 
pública (combate ao narcotráfico, controle de fronteiras e aril'idades de polícia faz.elldária). 

7. Síntese do Parecer Técnico: 

Tecnicamente a demanda é absolutal1/ente necessária, devendo, pois, ser observado o 
que destaca o texto de páginas 17 da Subsecretaria-Geral da PRIAssessoria JlIrídica quanto ao 
disposto no Decreto n° 322191 in artigo ]O editado com base no artigo 169 da Constituição Federal 

- (necessidade de prévia dotação orçamentária). 

-o 
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PROJETO DE LEI 3~ b ~ (gz 

Cria cargos na Carreira Policial Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criados, no Quadro Permanente do Departamento de Polícia Federal, 
os cargos da Carreira Policial Federal constantes do Anexo a esta Lei. 

Art. 2° O provimento dos cargos de que trata esta Lei far-se-á mediante aprovação 
prévia em concurso público de provas e dar-se-á no padrão I da Segunda Classe. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasOia, 
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ANEXO 

(ART. 10. da LEI No . ) 

QUANTIDADE DE 
CARREIRA CATEGORIA FUNCIONAL PADRAO CLASSE CARGOS A SEREM 

CRIADOS 

PERITO CRIMINAL FEDERAL I SEGUNDA 100 
C A R R E I R A 

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 200 

P O L I C I A ESCRIVAO DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 500 

AGENTE DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 800 
F E D E R A L 

T O T A L 1.600 
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PROJETO DE LEI N,· 3,465 de 19 92 
A U T O R 

CAMAI~A DOS DEPUTADOS 
9EQÃO OE SINOPSE 

----~~~~~----------------------------------------------------------~-----

EMENTA 

ANDAMENT O 

17.12. 92 

CliI 20 48 '" Ig B 

Cria cargos na Carreira Policial Federal, 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 
de Finanças e Tributação (art, 54); e de Constituição e Justiça e de 
Reda çao (a rt. 5'1), 

PLENi"iRIO 
r lido e vai a imprimir, 

DCN 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Jose Serra, líder do PSDB; Aldo Rebelo, 
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A N O A M E N T O p_ 3.465/92 

PLENÂRIO 

22.12.92 Discussão em Turno Único. 
Designac

ão 
do Dep. ~abes Ribeiro para proferir parecer em substituição à CTASP, que conclui pela aprovaçao 

Designação do Dep. Jackson Pereira para proferir parecer em substituição à C~T, que conc1ui pela aprovàção. 

Designação do Dep. Moroni Torgan para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constituciona-

lidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda de redação. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o p~~jeto: APROVADO. 
Emvotação a emenda de redação da CCJR: APROVADA. 

Vai à Redação final. 

22.12.92 

PLENÂRIO 
Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

: APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3. 465-A/92) . 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVeS DO OF. 

SP 
Z66 ~/S9t>'~ oN ld 

~L :aIO, 
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PS-GSE/ jL I 2- /92 Brasília, 2.3 de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter­

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido à 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei nQ 

3.465-B, de 1992, que "cria cargos na Carreira policial Fe ­

deral", apreciado pela Cãmara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço . 

- ( 

A Sua Excelência o Senhor 

Se11ador DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.465-B, DE 1992 

Cria cargos na Carreira policial Fe­

deral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro Permanente do De­

partamento de Polícia Federal, os cargos da Carreira policial Fe ­

deral constantes do Anexo a esta Lei. 

Art. 2º - O provimento dos cargos d e que trata e sta 

Lei far-se-á mediante 

provas e dar-se-á no 

- -. aprovaçao prevla em concurso 

padrão I da classe inicial. 

público d e 

Art. 3º - As despesas decorrentes da -execuçao d e sta 

Lei serão atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data d e sua pu-

blicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 22 d e dezembro de 1992. 

/ 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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ANEXO 

(ART. 10. da LEI No. ) 

QUANTIDADE DE 

CARREIRA CATEGORIA FUNCIONAL PADRAO CLASSE, CARros A SEREW 

e CRIAOOS 

PERITO CRIMINAL FEDERAL 
I I SEGUNDA 100 . 

C A R R E I R A : 

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 200 

POLICIAL ESCRIVAO DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 500 

AGENTE DE POLICIA FEDERAL I SEGUNDA 800 

F E D E R A L 

T O T A L 1.600 

I 

'. I' 

" .. 
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PS -GSE / {J.I rJ.. /93 Br asília,clt de janeiro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de participar a Vossa Excelência 

ter sido constatado erro manifesto nos autógrafos referentes 

ao Projeto de Lei nQ 3.465, de 1992, que "cria cargos na Car­

reira Policial Federal", encaminhado para revisão dessa Casa 

em 23 de dezembro de 1992, através do Ofício PS-GSE/342/92, na 

parte referente ao Anexo do Projeto. 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, 

solicito se digne determinar as providências necessárias no 

sentido de fazer a devida substituição, pelas folhas que enca­

minho, em anexo . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de e s tima e apreço. 

- \ 
~f'~ 

Deputado INOC~NCIO 
\. . 

OLIVEI~ ~ 
----">.. primeiro-secre~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



,. 

CARREIRA 

Carreira 
Policial 
Federal 

A N E X O 

(Art. 10 da Le i nQ 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

Perito Criminal 
Fede ral 
Del e g a do de Polí c ia 
Federal 
Escrivão de Polícia 
Fed e rul 
Ag e nte d e Polícia 
Fe d erol 

PADRJ\O 

I 

I 

I 

I 

) 

CLASSE 

Inicial 

Ini c ial 

Ini c ial 

Illi c ial 

QUANTIDADE DE 
CARGOS A SEREM 

CRIADOS 

100 

200 

5 00 

800 

l 'otéll ................................................. 1.600 
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SMjN vf30 Em ---1 q de fevereiro de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 153, de 1992 (PL n Q 3.465-A, de 1992, nessa Casa), que 

"cria cargos na Carreira Policial Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

~ 

I "l r I A S r:: "1~--: f. . SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG _.-
r=m .;2,'-1 ():) q.? ... A 

Prime i ro Sec retário , e m exercício 

S re,á.v G 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

r 

""'$ 

/1 n (> C r I,' I~ - 8 E 

o I OJ / 9J 
i 

j ' . ; \~ :J Mesa 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos D putados 

dbbj. 

.. 
• ; 

-



• 

------ --

.. ~ . , . .. . ,,-.', "" ')1\"1" r, n ... · (~ 
" I I ti..... .. I.;. 

.' •• _" ~ ',0 '.. ". 

1 8 Mfi~ 10 i. 5 ~ O 1 2 2 L. 8 
.. , .. _... ". r I I" f'- r:' r- .. 

CD ~·t'\rf"P ".~I r. -,. I' ~ .\;: ' 
• !' .. t." 4,.-! .._ -4,,' j ... I , ' ..... ' ~\ J .-

I' .~ , " .. " n,"" 1 ,.. (l. r ~' '-1 r: r . ,: 'f! 1 _ 

SM/N~~S Em J~ de março de 1 993 

Senhor Pr i meiro-Secretár i o 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos f i ns, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 153, de 1992 

(PL n Q 3.465-A, de 1992, nessa Casa), sancionado pelo Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República, que "cria cargos na Car­

reira Policial Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

(r--. 
\ 

Senador LUCÍDIO PORTELLA 

Primeiro Secretário, em exerclcio 
, 

PRIMEIRA SECRE'tARIA 

Em j8 1 03/9.~ ..... 

. ", 

ARO/ i /VI? SR I 

t~ C~~ /13 '~táriO - Geror 0:0 ~esa 
) A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 
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cria cargos na carreira 
Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Policial 

Art. 1 Q 
- São criados, no Quadro Permanente do Departam­

mento de Polícia Federal, os cargos da Carreira Policial Federal 

constantes do Anexo a esta Lei . 

Art. 2 Q 
- O provimento dos cargos de que trata esta Lei 

far-se-á mediante aprovação prévia em concurso público de provas e 

dar-se-á no padrão I da classe inicial. 

Art. 3 Q 
- As despesas decorrentes da execução desta Lei 

serão atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4 Q 
- Esta Lei e n tra em vigor na data de sua pUblica-

ção. 

Art. 5 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM Jiq DE FEVEREIRO DE 1993 

RODRIGUES 

President e , em exercício 

dbbj. 
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ANEXO 

(AAT. lo. da LEI No • 
• 

CARREIRA CATEGORIA FUNCIONAL PADRAO 

e 
PERITO CRIMINAL FEDERAL 

I I 

. ( A R R E I R A 
DELEGADO DE POLICIA FEDERAL 1 

-
POLICIAL ESCRIVAO DE POLICIA FEDERAL I 

AGEHIE DE POLICIA F[OERAL I 

F E O E R A L 

T O T A L 
••• r'Cfi'IF!"'f W 

· e 

) 

" 

CUNHIDADE DE 
ClASSE· C/JlGOS A SEREW 

C.1I1AOOS 
ee: TlIiIDlQI,'l]m;v ___ 

HIICIAL 100 

HlICIAL 200 

INICIAL 500 

INICIAL 80a 

11:1. ~!C3 = ai 

1. 600 

'"-~""'_ ... / 
ff 

e a •• 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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Aviso n° 273 - C. Civil. 

Brasília, 1 2 de ma rç o de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 153, de 

1992 (n° 3.465/92, na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8.633, de 1.2 de ma r 
ço de 1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de o Chefe da Casa Civil da 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Pres' ncia da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n° 1 2 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Cria cargos na Carreira Policial Federal". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertidonaLein° 8.633, de 12 de março de 1993. 

Brasília, 12 de março de 1993. 
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Lei: 

LEI N° 8 . 6 33 ,DE 12 DE r~ A R ç O DE 1993. 

Cria cargos na Carreira Policial Federal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 ° São criados, no Quadro Pennanente do Departamento de Polícia Federal, os 
cargos da Carreira Policial Federal constantes do Anexo a estaLei. 

Art. 2° O provimento dos cargos de que trata esta Lei far-se-á mediante aprovação 
prévia em concurso público de provas e dar-se-á no padrão I da classe inicial. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

República. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de março de 1993, 172° da Independência e 105° da 

-



ANEXO 

(ART. lo. da LEI No. 8 .633, de 12. 3 .93) 

I 
OOAJHIDAOE DE 

CAMEIRA CATEGORIA fUNCIONAL PADRAO CLASSE · CAAOOS A SERE" 
CRIAOOS 

e PERITO CRIUINAL FEDERAL J 
1 INICIAL 100 

: A R R E I R A 
DELEGADO DE POLICIA FEDERAL I INICIAL 200 

POLICIAL ESCRIVAO DE POLICIA FEDERAL I INICIAL 50~ 

. 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL I INICIAL 8~O 

.FEDERAL 

T o T A L 1.6CG 

., 



--- -- > SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 
p.I...C. N,o.J.L1/L 

Cria cargos na Carreira Policial Fe­

deral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro Permanente do De­

partamento de Policia Federal, os cargos da Carreira Policial Fe­

deral constantes do Anexo a esta Lei. 

Art. 2º - O provimento dos cargos de que trata esta 

Lei far-se-á mediante aprovação prévia em concurso público de 

provas e dar-se-á no padrão I da classe inicial. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta 

Lei serão atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de de 1992. 

{ ~~ 
c ____ _ 

~---~ ---
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AHEXO 

(ART. 10. da LEI No. 

CARREIRA CATEGORIA fUNCIONAL PAORAO 

e 
PERITO CRIMINAL FEDERAL 

J I 

C A R R E I R A 
DELEGADO DE POLICIA FEDERAL I 

• 
POLICIAL ESCRIVAO DE POLICIA FEDERAL I 

· 
• 

AGENTE DE POLICIA FEDERAL I 

FEDERAL 

T o T A L 

·e 

---------------------------- ---

-

) 

CLASSE· 

SEGUNDA 

SEGU NDA 

SEGUNDA 

SEGUNDA 
. 

J 

{' 

QUANTIDADE DE 
CARGOS A SEREM 

CRIAOOS 

100 

200 

500 

800 

1.600 

1 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 


